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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 1.015, I, DO 
CPC/2015. DECISÃO DO MAGISTRADO SINGULAR QUE 
POSTERGA A ANÁLISE DO PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA 
NA POSSE. CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. No que toca ao art. 1.022, II, do CPC/2015, verifico que não foram 
opostos Embargos Declaratórios. Perquirir, nesta via estreita, a ofensa 
das referidas normas, sem que se tenha explicitado a tese jurídica no Juízo 
a quo, é frustrar a exigência constitucional do prequestionamento, 
pressuposto inafastável que objetiva evitar a supressão de instância. Ao 
ensejo, confira-se o teor da Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão 
federal suscitada".
2. "A  decisão que trata do pedido de imissão provisória na posse do 
imóvel  deduzido em ação de desapropriação por utilidade pública cuida 
de controvérsia com natureza de tutela provisória, a desafiar o  recurso de 
agravo de instrumento, com apoio no art. 1.015, inciso I, do CPC/2015" 
(AREsp 1.389.967/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,  
Segunda Turma, DJe 22/3/2019).
3. Alegada a urgência para a imissão na posse e sendo proferida decisão 
postergando a medida requerida, há evidente indeferimento que pode ser 
discutido por Agravo de Instrumento, nos moldes do art. 1.015, I, do 
CPC/2015. 
4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa 
parte, deu-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro 
Relator." 
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Brasília, 14 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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